
 

PARECER Nº 173, DE 2026, DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE A MOÇÃO 

Nº 28, DE 2024 

De autoria do Deputado Paulo Fiorilo, a moção em epígrafe objetiva aplaudir a 

Congregação dos Sagrados Corações de Vila Prudente, que durante os últimos 85 anos 

esteve à frente do trabalho pastoral, religioso e social desenvolvido pelos padres dos 

Sagrados Corações no bairro de Vila Prudente, na Capital. 

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, dos dias 

20/02/2024 a 26/02/2024, não recebendo emendas ou substitutivos. 

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Educação e Cultura, 

cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar conclusivamente sobre a matéria nos 

termos do artigo 31, I, combinado com o artigo 33, II, do Regimento Interno. 

A Congregação Sagrados Corações de Vila Prudente dedicou 85 anos ao trabalho 

pastoral, religioso e social no bairro, contribuindo decisivamente para seu 

desenvolvimento. Desde 1939, esteve à frente da Paróquia de Santo Emídio, além de ter 

fundado e impulsionado importantes instituições comunitárias, como o Círculo dos 

Trabalhadores da Vila Prudente, a Escola João XXI e serviços de creche. Ao longo de sua 

trajetória, sacerdotes como padres Eustáquio Van Lieshout, Damião Kleverkamp, Lourenço 

Barendse, Pacômio Maas e Mário Smolders marcaram a história local com liderança, fé e 

comprometimento social. Em fevereiro de 2024, a Congregação encerrou sua direção da 

Paróquia após décadas de atuação exemplar, deixando um legado de serviço, solidariedade 

e profundo impacto na vida da comunidade. 

Ante o exposto, o voto é favorável à Moção 28, de 2024, conclusivamente. 

Lucas Bove – Relator 



 

 

APROVADA CONCLUSIVAMENTE A PROPOSITURA, NA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, CONFORME VOTO DO RELATOR FAVORÁVEL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 31 E 

33 DO REGIMENTO INTERNO. 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 3/3/2026. 

Professora Bebel – Presidente 

Tenente Coimbra Favorável à moção 

Professora Bebel Favorável à moção 

Reis Favorável à moção 

Gilmaci Santos Favorável à moção 

Tomé Abduch Favorável à moção 

Guto Zacarias Favorável à moção 

Carlos Giannazi Favorável à moção 

 


